
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0024024-
32.2011815.2001 — 4ª Vara da Fazenda Púbica da Capital.
RELATOR   : Ricardo Vital  de Almeida,  Juiz Convocado em substituição ao Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Embargante: Fábio Dionísio de Santana
Advogado : Ricardo Nascimento Fernandes
Embargado : Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Roberto Mizuki

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO 
CÍVEL  —  OMISSÃO  —  INEXISTÊNCIA  — 
PREQUESTIONAMENTO  —  DESNECESSIDADE  DE 
MENÇÃO  A  TODOS  OS  DISPOSITIVOS  LEGAIS  — 
PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA 
DETALHADA  NO  ACÓRDÃO  HOSTILIZADO  — 
REJEIÇÃO. 

—  Os  embargos  de  declaração  não  se  prestam à  rediscussão  das 
questões debatidas no corpo do édito judicial pelejado. Não servem 
para  a  substituição  do  decisório  primitivo.  Apenas  se  destinam a 
suprir eventuais omissões, contradições ou obscuridades. Inocorrendo 
tais hipóteses, os declaratórios devem ser rejeitados.

—  Sendo  manifesto  o  caráter  protelatório  dos  embargos  de 
declaração,  ainda  que  interpostos  com  suposta  finalidade  de 
prequestionar  matéria  para  eventual  interposição  de  recursos 
extraordinários,  deve  o  magistrado  impor  a  multa  prevista  no 
artigo 538 do CPC.

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos  antes 
identificados, 

A C O R D A M os integrantes da Terceira Câmara Cível do 
Colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar os 
Embargos de Declaração.

RELATÓRIO

Cuida-se de  Embargos  Declaratórios  (fls.  149/154),  opostos 
por Fábio Dionísio de Santana contra o acórdão de fls. 141/145, que negou provimento 
ao recurso. 
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O embargante alega omissão no Acórdão vergastado, aduzindo 
que não houve pronunciamento quanto ao pedido de apresentação da ficha de avaliação 
e registro profissional dos valiadores. Pede o acolhimento dos Embargos Declaratórios.

                   É o breve relatório. 

VOTO

Os  embargos  de  declaração  constituem  mais  um  dos 
instrumentos postos à disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com 
a finalidade específica de sanar omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, 
de alguma forma, prejudiquem ou impeçam o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão 
embargado  que,  em  tese,  deveria  ter  se  pronunciado  sobre  determinado  ponto  de 
extrema relevância para o deslinde da causa e que, não obstante, quedou-se inerte. Da 
mesma  forma,  a  contradição  que  autoriza  a  interposição  dos  embargos  deve  ser 
entendida como aquela existente entre premissas lançadas na fundamentação do acórdão 
ou ainda entre a fundamentação e a conclusão, devendo, neste ponto, ser demonstrada 
de forma bastante clara pelo embargante. Por fim, as obscuridades representam pontos 
sobre  os  quais  a  decisão  embargada  não  se  pronunciara  com clareza  (gramatical  e 
lógica)  suficiente  e que, de todo modo,  prejudica a exata  compreensão do comando 
descrito no acórdão.

Importante  destacar  que  todos  os  argumentos  trazidos  por 
ocasião  dos  embargos  já  foram devidamente  debatidos  quando da  análise  do apelo, 
assim  não  há  que  se  falar  em  omissão.  Vejamos  pela  decisão  recorrida  a  seguir 
transcrita:

“I) Da nulidade da sentença:

Compulsando-se  os  autos,  verifica-se  que  a  sentença  de  fls. 
95/96 que extinguiu o feito por ausência de interposição da ação principal, no prazo de 
trinta dias, contados da data da efetivação da medida cautelar, nos termos do art. 806 do 
CPC, deve ser anulada, eis que o dispositivo aludido não se aplica à espécie.

Dispõe o art. 806 do CPC:

"Art. 806. Cabe à parte propor a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da  data  da  efetivação  da  medida  cautelar,  quando esta  for  concedida  em 
procedimento preparatório."

Ocorre que a liminar foi indeferida, como se observa da decisão 
de fl. 43 e, via de consequência, por óbvio, não poderia ser efetivada. Sendo assim, não 
há que se falar em ajuizamento da ação principal, no prazo de 30 dias, se não teve início 
o  prazo  decadencial  para  propositura  da  ação  principal,  qual  seja:  a  efetivação  da 
medida eventualmente concedida.

Neste sentido:
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APELAÇÃO  CÍVEL.  MEDIDA  CAUTELAR.  LIMINAR  INDEFERIDA. 
AÇÃO  PRINCIPAL.  MOMENTO  DA  INTERPOSIÇÃO.  ART.  806  DO 
CPC.  CUMPRIMENTO  DA  MEDIDA.  EXTINÇÃO  DO  FEITO,  SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. Indeferida a medida 
liminar  postulada no bojo da ação  cautelar,  não tem lugar  a exigência  da 
propositura da ação principal no prazo fixado pelo art. 806, do CPC. Recurso 
provido.  (TJMG;  APCV  1.0024.11.181702-9/001;  Rel.  Des.  Domingos 
Coelho; Julg. 20/03/2013; DJEMG 01/04/2013).

Diante do exposto, a sentença de fls. 95/96 deve ser anulada.

II) Do mérito:

Noutro passo, em homenagem aos princípios da economia e da 
celeridade  processuais,  entendo  que  o  caso  em  apreço  reclama  a  aplicação  da 
prerrogativa do art. 515, §3º do CPC.

Como cediço, o referido dispositivo legal autoriza o órgão de 
segundo grau de jurisdição, nos casos de extinção do processo sem resolução de mérito, 
a  julgar,  desde  logo,  a  demanda,  quando  esta  versar  sobre  questão  eminentemente 
jurídica e estiver madura para julgamento.

Veja  bem,  não  se  trata  da  celeridade  a  qualquer  custo,  em 
detrimento dos preceitos constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do 
contraditório, na medida em que a presente demanda se encontra devidamente instruída, 
não havendo mais provas a se produzir. 

Assim  o  faço,  tendo  em  vista  que  a  moderna  concepção 
processualística, fundada nos princípios da economia processual, da instrumentalidade 
das formas,  bem como da celeridade e da efetividade do processo,  que determina o 
máximo aproveitamento dos atos processuais.

Pois bem.

O Concurso Público para o Curso de Formação de Soldado da 
Polícia Militar da Paraíba no ano de 2008, de que participa o recorrente, é composto das 
seguintes  fases:  1°)  Exame  intelectual,  de  caráter  classificatório  e  eliminatório;  2°) 
Exames Complementares: de Saúde, de Aptidão Física, Psicológico e Avaliação Social, 
todos de caráter eliminatório (Edital n° 003/2007 — CFSd - PM/BM, fls. 23/41).

O apelante foi eliminado na 2ª etapa do concurso, na prova de 
aptidão física (fl. 40), por ter sido considerado “inapto”. Pleiteia, no seio da presente 
ação cautelar, o reconhecimento do direito a fazer as demais provas do exame físico, 
bem como as outras fases do certame.

Aduz o autor que realizou a prova de suspensão na barra fixa 
nos  moldes  previstos  no  edital  e  que  os  avaliadores  do  teste  físico  não  possuem 
formação profissional em Educação Física, o que, segundo afirma, era indispensável 
para que pudessem apreciar a correção da prova realizada.

Na  verdade,  o  apelante  não  juntou,  aos  autos  do  presente 
recurso, documento em que se constate a correção na feitura da prova, tampouco aduz 
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se houve recurso administrativo e o respectivo resultado. Tais lacunas, impossibilitam a 
averiguação da legalidade ou não do resultado do exame físico.

No  que  toca  ao  argumento  de  que  os  profissionais  que 
aplicaram  o  teste  físico  precisavam  ter  formação  em  Educação  Física,  entendo, 
irrelevante tal  requisito,  uma  vez  que  as  provas  solicitadas  não  são  complexas  e 
possuem requisitos objetivos perceptíveis para leigos, inclusive, para o candidato, que 
considera ter realizado a prova com correção.

Ademais,  no  edital  do  certame  não  consta  que  a  banca 
examinadora tenha que ser composta por profissionais educadores físicos. Ressalte-se, 
ainda,  que  o  apelante  também  não  comprovou  que  os  examinadores  não  eram 
profissionais da educação física.

Verifica-se,  pois,  ausência  de  provas  capazes  de  afastar  a 
capacidade técnica dos avaliadores que trabalharam em banca examinadora, julgando 
todos os candidatos, inviabilizando a pretensão de afastar o resultado de exame físico 
desfavorável  ao  autor,  principalmente  quando  se  percebe  que  a  comissão  adotou 
critérios do edital do concurso.

No que tange ao pedido de apresentação da filmagem da prova 
física,  verifica-se que o Estado (apelado) nega a sua realização, bem como não há 
nenhuma previsão no edital. Desse modo, como o ato administrativo reveste-se de 
presunção de legitimidade, somente podendo ser afastada por prova em contrário. 
Assim, não há fundamento para compelir a Administração à exibição de tal filmagem. 

A jurisprudência é nesse sentido:

DIREITO LÍQUIDO E CERTO — CONCURSO — POLÍCIA MILITAR — 
ELIMINATÓRIO — TESTE DE CAPACIDADE FÍSICA —  Acertada a 
eliminação do candidato que não atinge o mínimo de exercícios a serem 
completados  durante  o  teste  físico,  quando  constante  do  edital  do 
concurso a quantidade mínima de repetições a serem praticadas." (TJRO 
— MS 200.000.2006.002876-9 Mandado — P C.Esp. — Rel. Des. Eurico 
Montenegro —J. 17.05.2006).

Ausente,  pois  o  requisito  do  fumus  boni  iuris necessário  à 
concessão da cautelar.

No que tange ao periculum in mora, também não se verifica na 
hipótese, eis que a presente cautelar foi ajuizada em 2011, porém, até a presente data 
não se tem notícia do ajuizamento da ação principal.”

Sendo  assim,  no  presente  caso,  não  se  vislumbra  hipótese 
alguma que enseje o acolhimento dos presentes embargos, pois os pontos arguidos pelo 
recorrente foram devidamente fundamentados no acórdão.

Verifica-se, na verdade, que o embargante não se conformou 
com a fundamentação contrária em relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão 
dos aclaratórios, de maneira totalmente infundada, pretendendo, unicamente, rediscutir 
a matéria detalhada no acórdão. 
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Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu a Sessão a Exma. Sraª. Desª. Maria das Graças Morais 
Guedes. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Relator), 
Juiz convocado para substituir  o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Villar  Souto  Maior, 
Procurador de Justiça.

João Pessoa, 30 de setembro de 2014. 

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado
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